RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS E EXAMES MÉDICOS EXIGIDOS PARA POSSE NOS CARGOS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ – CONCURSO EDITAL 01/2009
Apresentar na Seção de Recrutamento, Acompanhamento e Avaliação – Rua João Parolin, 224, Bloco C – Sala 323 – Fones: (041) – 3330-8570 – 3330-8734.
I – DOCUMENTOS:

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Cédula de Identidade;

· Título de Eleitor;

· Certificado de Reservista;

· CIC / CPF;

· PIS/PASEP, ou, na falta deste, cópia da Carteira de Trabalho;

· Para os cargos de Analista Judiciário: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação, conforme itens 2.1 do Edital;
· Para os cargos Técnico Judiciário: Certificado, devidamente registrado e expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, de conclusão de curso técnico ou de ensino médio, conforme item 2.2 do Edital;

· Ainda para os cargos de Técnico Judiciário: Comprovação de 180 horas de capacitação técnica, conforme item 2.2 do Edital do Concurso;
· Certidão de Nascimento dos filhos;

· Cópia da última Declaração do I.R. (lei nº 8.730 – 10/11/93 – Art. 1º) ou Declaração de Isento (esta última a ser preenchida no TRE);
· Declaração de residência do último ano (a ser preenchida no TRE);

· Declaração de Antecedentes Criminais – Polícia Civil (a ser preenchida no TRE);

· Declaração de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual (a ser preenchida no TRE);

· Declaração de Antecedentes Criminais – Justiça Federal (a ser preenchida no TRE);

· 2 (duas) fotografias 3x4 e também digitalizada (foto colorida),  iguais e recentes.

Obs 1.: Os documentos deverão vir acompanhados do original ou cópia autenticada.
Obs. 2: em toda  a documentação, incluindo as certidões constantes no item II, os dados pessoais do candidato deverão estar padronizados. Exemplo: no caso de servidor casado, em todos os documentos deverá constar o nome de casado.
Caso o candidato ainda não tenha conta corrente, deverá abri-la no Banco do Brasil (para os residentes em Curitiba há o Posto Bancário dentro do TRE - Rua João Parolin, 224, Bloco C, Fone 3330-8575) ou outro banco a sua escolha.

II - CERTIDÕES
Da Justiça Eleitoral: 

1. Quitação – Expedida em qualquer Cartório  Eleitoral; 

2. Negativa de Crime – Cartório Eleitoral onde o candidato possui domicílio eleitoral.

3. Não estar filiado à partido político – Cartório Eleitoral onde o candidato possui domicílio eleitoral;

III- EXAMES MÉDICOS:

1. Exame oftalmológico completo;

2. Exames laboratoriais:

· hemograma;

· Alanina aminotransferase (ALT)

· creatinina;

· colesterol total;

· HDL – colesterol 

· triglicerídeos;

· glicemia de jejum;

· tipagem sangüínea;

· parcial de urina com sedimento corado;

· raio x de tórax (tamanho grande).

3. Exame Psiquiátrico;

4. Exame clínico realizado pelo médico do TRE.

Deverá ser marcado com antecedência na Assessoria Médica e Social do TRE (Rua João Parolin, 224, Bloco A, térreo. Fone (041) 3330-8705);
5. Outros exames complementares, como eletroencefalograma, eletrocardiograma, audiometria e demais que se façam necessários, poderão ser solicitados no dia da avaliação clínica do médico do TRE.

